
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

 

 

 
 

 
3.1. O prazo de vigência é de sessenta dias contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à assinatura do contrato. 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 



 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. (art 
106, §1º) 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

 

 
 
10.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento 
das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no 



 

 

 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
10.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 
10.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

 
 

 

 

 
10.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


